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Estado de Mato Grosso 

LEI NO 2 872 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1 968. 

Transfere para o domínio da Pre 
feitura Municipal de Rondonópolis 
00 te=enoe reservadoe para patrim! 
nio nos núcleos coloniais que espe 
cifica. 

Faço Baber que a Assembléia Legislativa 
do Estado decreta e eu sanc1ono a seguinte lei: 

Artigo lD - Passam a pertencer à Prefei 
tura Municipal de Rondonópo1is os terrenos urbano á reserva 
dos para criação do patrimônio nos núcleos coloniais de Cas 
po Limpo, Naboreiro e Paulista, já demarcados pela extinta 
C.P.P. 

Artigo 2D - A Prefeitura Municipal de Ron 
donópolis fica obrigada a éxpedir os títulOS definitivos aos 
posseiros que já tenham realizado benfeitorias. 

Artigo 3D - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação revogadas as disposições em cont~ 
rio. 

Palácio AlencBetro, em CUiabá,19 de no 

vembro de 1 968, 1479 da Independência e da República. 


